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MINISTÉRIO DA FAZENDA
StOUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N..13.308-000.032/84-75

VLDS

'

19 de setembro	 85
Sessão de 	 de 19	 	 ACORDÃO N..202-°0•71°

Recuso m .	 77.095

Recorrente	 DESTILARIA DANDIZ LTDA.

Recorrida	 DRF EM FORTALEZA - CE

/P/ - BASE DE CALCULO - Aguandente de cana. Reco/Umente -Los
,,Cci_ente 'soa inob4eavancia das nonnicus pezetCnente4 ao	 vafoã

tnibwtãoce. Recuaão não ptovido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de	 re

curso interposto por DESTILARIA DANDIZ LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos em negar provimento ao re

curso.

Sala das Sess -	, m 19 de setembro de 1985

ROBERTO BARB	 rD CASTRO - PRESIDENTEIEUGENIO BOTI EL	 OARES - RELATOR

LOUREMBERG RIBEIRO NUNES ROCHA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA
NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 1 4 OUT 1985
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO
THE, MARIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU
PORTES, MARIA HELENA JAIME e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO,DE CONTRIBUINTES

Processo N.o 13.308-000.032/84-75

Recurso n.°: 	 77.095

Acorde° n. o :	 202-00.710

Recorrente:	 DESTILARIA DANDIZ LTDA.

RELATÓRIO

Contra a ora recorrente foi lavrado o auto de infra-

ção de fls. 02, por:

a) "No petiodo de janeito a junho de 1983, a	 Empsze
sa uti/izou pata 8aZda de seus pnodutos da sutil
pcisição 22.09.07.01 da TI?! (Águatdente de cana),
o pt -eço mZnimo de Ct$28,00, pana gantaas, e )CtS
76,00, pata tatus, quando o coniteto esta CtS 	
62,00, pata ganna4as, e Ct$112,00, pata Ui/a/4
con“tme IN 84/82, de 03.12.82, oca8ionando a .5a/
ta de tecolhimento de IPI no va/on de W5.920.7207
de acatdo com o Demonsitativo anexo, que passa a
ktzest patte íntegnante deste Auto.

Ingtação capitu/ada no attigo 73 e incísos do RI_
PI/82, combinado com a IN-84/82."

.A. fls. 3/5 demonstrativos elaborados pela fiscaliza

çao das diferenças de preços mínimos de pauta apurados no fatura-

mento de janeiro a dezembro de 1983.

No Termo de Encerramento de Fiscalização os autuan-

tes assim se manifestam:

I. - TRIBUTO FISCALIZADO: Imposto sobste Pszodutos
Industtiailzados int/dente sobsze aguatdente de cana
da 8ubpo8ição 22.09.07.00 da TIPI.

II. - EXAMES REALIZADOS: Fonam vent4dcada4	 todas
as Notas Físcats de Venda do tonoduto .abnicado pata

Mi

empte8

¡

mirda8 no peitiodo “sca/ízado, conPzota -

1,\)\	 segue-
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conpbontddancom on iançamenton conntanten do Livao
Regintao de Saada8, alam de comput4ado4 04 Livton
de Apunação do /PI e de Regi8tau ciais Enttada8 e
Saida8 do Selo de Contacte.

III. - PERíODO FISCALIZADO: janeito/83 a junho/
83.

. IV. - /NFRACAO: Di“tença de pauta aputada can
Sc:anie Demonntaativo anexo ao Auto de Inpração, da
cotxente do não cumpaimento da8 deteAminações coit
tidas na-IN-84/82/de 03/12/82,entabe1eoCden4 paaa,o'pealodcG
que s wedeoltaeoó menu. de Janeiao e Junho de 1983.

V. - CAPITULAÇÃO LEGAL: Antigo 73 e neun	 i4-
Ci404 do R/PI/82 aptouado peio Decaeto Nig	87.981
de 23.12.82 e a 114-84/82/de 03/12/82 combinada 'com o item
II da Pont:caia 282 d e 75.05.7 8.

VI. - CRÉDITO TRIBUTAR/O: CR$ 5.920.720 de IPI
CR$18.252.241 de Coa

acçao Monetatia	 1

CR$24.172.961 de mut
ta

	CR$	 882.717 de Ju
ton de Mota

TOTAL:CR$49.228.653 de Cite
dito Ttibutatio."

A contribuinte impugna a exigência 'd fls. 10/17

através de procurador devidamente habilitado, conforme instru -

	

mento de mandato 5 fls. 18, abordando, apenas,	 considerações

de origem doutrinaria, valendo transcrever o seguinte trecho:

"De88a,6oxma, no cano concreto, não ha Zugat pa
aaa.autuaçao, noamativa do Podet Executivo, , ponto
que o. CTN em neu a4t.47, n.II, /et/c:t u a" entabeie
Ge a base.de ciectilo doSIPI.como , 4endo o vaiox ,da
opeaação de que decotteic a salda da mexcadoxia, sen
do, poin, inapiicave/ a ptedeteaminação de valoxei

Somente na hipb- tene de a naZda não decaaftex de
opexação cujo vaion e8teja documentalmente estabe-
lecido, E que podeta haven a gixação de pauta “3
cal, que denta 8et 15x:hada negundo o pxeço coalcenT
te, ex-vi da ietaa "a", do me8mo item II, do ant.
47.

Com egeíto, ne 6o64e entendido a acuidade 	 de
podet1 a autoaidade .6,i4cai entabeiecea	 tivaemente

(-/

e em uai a gx ciatunntancia a ba8e de calculo	 do

fjPól»	

k0;\	 segue-
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'PI, tet-3e-ia but/ado TODOS os dipotitivot contti
tucionaià e do CTN que attegutam o ptincTpio da te
ga/idade ttibutãtia poit o aumento do txibuto	 ài

pelo timp/et expediente de te gtak uma PAU
TA FISCAL, pata e4eito da cobtança ainda que o pte.
ço teal da opetaçao &444e outno.

Ainda que te a/egue a neceàâídade de tetem «do
tadaà negtat de comodidade adminiattativa na ativi
dada de annecadação do tnibuto, e a /ei mdinatia
inepta pana adotat tait xegnat, quando ettabe/ecem
PRESUNÇÃO ou FICÇÃO JURIDICA pata egeitot “tcait
(eL RUY BARBOSA NOGUEIRA - "Diteíto 'Ttibutãnio
Compatado" - 1971, 144. 18) não podendo, muito me
nos, delegat competãncia que não pottue.

Vette modo, a Lei otdinania nao pode, validamen
te, de/egan competeneia pata ettabetecet PRESUNÇ/0
do va/ot da metcadotia pana a cobxança do IPI
di (Sexença entte PRESUNÇÃO e FICÇÃO JURTD/CA	 mot
ttada por LIZ ACOLI CABRAL NOGUEIRA na "Cotetãne-ã
de Diteito Ttibutanio" - 19 vot., Buthatthy, 1969,
pag. 252).

Somente a tei comp/ementat, a /ei Nacionat, noa
expte8404 tetmo4 do ant. 18, 9 19 da Conttituição
Fe:c:teta/ pode ettabe/ecet noftma4 getait do diteíto
txibutaxio.

A4(di4po4içãe3 do CTN como pneceitcts comptemen
tatu exctuem qua/quen validade de pautais Siàcaii
ettabetecidat peia autotidade adminittnativa, pata

' tetvitem de ca/auto, da baàe de apunação do	 quan
tum da obtigação txibutatia, àabido que a .6ixaçããi
de pauta cottetponde a uma PRESUNÇÃO de va/oftet em
ainda, 6eita com antecedencia, com a agiu/vante., que
tudo 6ica ao ilimitado anbittio da autotídade admí
nitttativa.Meámo quando, 403 catot que a ConttituT/ -elo autotiza a delegação de competencia, impOe-ti
que a /ei de uma maxgem minima de 4egunança ao cern
txibuinte, ettabe/ecendo Limite pata a vatiação de
tituação tnibutãxia e at/Tttio da autotidade admi-
nitttativa, como tem a“xmado o Sujo/temo Tnibunat
Fede/tal ainda que etta autotidade àeja um Miniátto
da Fazenda (cL - Ac. 27.8.70 - Re/. Min. AL/OMAR
BALEEIRO, RDP, vot. 16/214).

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL jã mani“ttou enten-
dimento no tentido de que pox 4oxça do axt. 18, 4
19, da Conttituição Btati/eita, nao pode o tegitta
dot oxdinatio inovai/ quanto a con6igutação da basi
de calculo do ttibuto, “inmando que a ptedeteturi
nação do va/on dat opetaçõe3 de vendaâ de mexcadei
ticts „tomadas como bate de cateueo na de6iniela da /ei campei
mentat attave3 de pautas Éitcait nau podem tex egicacia, palc
inc~itucionatidade (RTJ vol.. 72/907 evo/. 74/840)."

•	 (9) A	 bOY	 segue-
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O autor do feito contesta a impugnação, à fls. 20/28,

em informação que resumimos abaixo:

A "legialação tiributaiii", no sentido do attigo 96
do CTN, não ae /imita ao4 atos gonmalmente co44idexa-
d04 como leia ou delaa integnantea, como oà dect.etoà-
• e dectetoà do Executivo. Vai maía alem, envei -
vendo 0utt.o4 atuá adminiàtrtativoà. (A/iomat Ba/eeixo)

04 auxi/iate4 imediatos do chega do Podem. Executí-
vo, i.e., 04 Mini4txo4 de Eatado, os Secnetatioa 	 de
Catado, expedem atoà pata exata e gie/ - 	 execução
daà leia e tegaamentoà. Ainda que não aejam “rnmal -
mente atoà /egià/ativoà, e/e4 4e xeve,stem de caxatet
notmativo na medida em que 4e, congonmam com aà	 /eia
e te.gu/amentoà. São deàignadoà como ponta/cias,	 imas
tnucoes (Aliomax Baleeito)

Considenamae como boa intenpnetação aque/a que te
au/ta de antiga, itetativa e pac24ica aplicação da
/ai sob detenminada dinettiz pot pante do ptopnio
co. Se aa autonidadea detam aentido un,“otme a	 um,rc
dispoaicão, entende-4e ta/ inteligência como a 	 maià
compatioel com o texto. (A/iomat Baieeito)

O conttibuinte que agiu em cango/ri/lidada com aà not
maà compUmentate4, não	 cata expoáto a pena/idade47
juto4 motatSnioa, nem atua/ização do vaiat maneta -
!tio da babe de ca/cu/o do ttibuto ae intexptetação di
vetisa viet a àet adotada pelo Fiáco. TA/iomat Buteel
no)

Ponta/Lias de Miniitted de Catado, embota quando
notmativaà, àão pante. da "legialação txibutatia". 04
atua adminiàttativo4 expedidoà pe/aà autonidades ad-
miniàtxativa4 entnam em vigon na data da sua pub/ica-
ção.

JUR/SPRUDENCIA EM FOCO.

Feito o bneve sumãtio ante/rio/c, do entendimento da
/egià/ação tnibutanía contida no CTN como	 balizagem
da conduta	 acal, pnolonguemos e ampliemos o univet
ao do diacutao tnibutaxio, ttazendo pata a cena	 pti5-
ceààua/ o &cato da jutiàptudEncia:

No R.E. n9 68.253, nelaton R.B..Monteino, decidiu
que havia coisa julgada giàca/ na deciàão do Con4e/ho
de Conttibuinteà.

A jutiáptudência pacígica dos Txibunaià não
mencionada no antigo 100 do CTN. r evidente que o te

kiÇ);\	
segue-
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tem2dio, então,pa88a a 4ex o apeio do Contxibuinte
ao Podet Judicia/Lio, pata gaze-/a pteva/ecet - 4e
iiteta/mente pacigica - em cada ca80.

De acotdo com A.R. n9 359, te/. O. Ttigueit.o, pie
no Uniinime, e com xegetência ao R.E. n9 58.797, p.a,
no Unanime, te/atot Gai/otti, RTJ 44/467, o Suptemir
Ttibunal Fedetai to/etou a intetptetação de que "Na
expte84ão /ei gedeta/ 8e compteendem 08 teguiamen -
-to, avi8o4 e ponta/Liais," dando ptovimento a R.E.
pot via/ação de ato admini4ttativo.

Em Agx. 57.279, D.J.,2-1-74,)6-7, vetigica-4e que
as Pottaticts de Mini4tto6 de E8tado, embota _quando
notmativa8, /são patte da legi3lação - ttibutaxia e
tem catatet de ato-tegta, ma8 não lei, cuja vio/a -
ção compotte Recata° Exttamdinatio."

A autoridade julgadora de primeira instância julgou

procedente a ação fiscal, assim fundamentando a sua decisão:

"Ana/i8ando-4e o m2tito, ob4etva-4e que o	 Auto
de Ingtaçao teve otigem no .6ato da autuada tet	 in
/tingido di4po4itivo8 do tegulamento do IPT, aptova
do pelo Decxeto nameto 87.981/82 emanado do	 podea
executivo, com competência pana ta/, eatando pot
a68,8in dize& em petgeita conaonancia com 08 ditameó
conistitacionai4 e eei4 exi4tente8. Que4tionat-4e 80
bte a Legitimidade coxstituciona/ doa ato4 notmati-1
vo8 que 8etvixam de ba8e a pte8ente ação gi8ca/ não
4exia alçada da autotidade admini8txativa, uma vez
que e8ta tatega cata vinculada a competência do po
det judiciatio. Pot opoxtuno, e4e/aireça-8e que,
Segundo Con4e/ho de Conttibuinte4 do Mini8tetio da
Fazenda, ao decidit ireeut8o impetrado pela autuada,
te/ativo a matêtia anaioga, decidiu, pox unanimida-
de, attav28 do Aeatdao ng 62.655/84, negat-ihe pito-
vimento, mantendo, a88im, a deci4ao pito/atada no
ptoce88o ng 0310-009006/83-12. A48ím evidencia- 8e
conteto o Lançamento do ct -&lito ttibutatio exigido
no Auto de Ingtaçao de .ál8. 02."

Inconformado com a decisão, da qual tomou ciência

em 19.07.85, recorre, tempestivamente, a este Conselho, através

da petição de fls. 34/38, protocolizada em 19 de agosto seguin-

te, sustentando a mesma linha adotada na impugnação, conforme re

sumimos no trecho segu te:

(/	

("j'r\
segue-,
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"A autuada impugna o julgamento 'Quilatado, peias
motivos ja expo4to4 na de .“4a inícial e ainda angu-
menta que:

a) A de .áeaa goftmulada não 4e apoia no Rega/amen
to do IPI pata justigcat a inexiatencia da 4upo4tã
divida ptetendida peia autuação;

b) Não ae pode concebutque aomente se possa admi
tit algum chi/Leito do contAibuínte Ae acaao ta/	 di
teíto eatívet e,xptesaamente dada/cada ern	 dÁ:ispa,s-i-
çõe„s de deeteto xegulamentax;

e) Diz a autotidade •julgadoxa que não e da	 bua
alçada a tate .áa de examinat a	 constitucionaiidade
em que be baseia oa instxcumentos invocados	 peLos
autuantea pata Lavtatata do auto de inptação;

d) A autotidade julgadota não tem ainda a necea-
satia benbibilidade jatieliea pafta entendet que a xe
tição juxidiea ttibutiocia posta em exame ha que ae7:,
neceaaatiamente, examinada quanto a Legitimidade da
exig2ncia 6eita peia auto/cidade “4ca/2

e) Se a autoxidade gi4ealizadoxa imputa uma vio-
lação de noxmaa teguiamentates que exiaxam obtiga-
ção ttibutãtia pata o contkauinte, impexio4o E	 0
exame da adequação desaa exigãncía ttibutaxia
leia que etiaAam e4aa obxigação e a	 compatíbilida
de de44a4 leia com aa notmas gexaí4 de dixeíto tili
buriti° e, ainda, com 04 ptinc -ipíos e notmas consti
tucionaia que delimitem a competeneía ttibutãtía V
a atuação da autotidade executiva.

Conaidetaddoque atuações como a em /ide inibem
04 julgadote4 de ptimeíica inatãneía pana o exame e
decisão da matãtia contxovettida peio contribuinte
contta a oxientação “zendatia.

Considetando que a autotídade hiexexquiea aupeni
ot estatã sempte apta a examínat Lívtemente a ma-te-
/Lia queationada peio conttíbuinte.

Conaidexando bet da natuneza da gunção adminía -
ticatíva o devex de tute/at 03 dixeito4 do adminia -
t/tado e ptebtak a abâibiencia neeebbãaía meamo quan
do se Lhe posaa azex concomitantemente, exígêncr
as de compontamento.

CAIO TÁCITO, neste aentido, enaina:

"A abstenção do podex priblieo e uma daa goxmaa
maia noeiva4 a violação da Lei. O d.j./Leito ao gun -
eíonamento dob 4etviço4 pablieo4 se insckeve deata-
cadamente no elenco de díteitoa eaaencíaís aos cída
dãos."

segue-
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"A inExcia da auto/Lidade adminiataativa, deixando
de executat deteaminada pke6tação de aeaviço a que
pot lei e6tã obfagada / e6a o pataimenio tu/adice ZndíUídua/. E oftma omeaaiva de abu6o de podea,	 queTr.
o ato aeja doloao ou cu/po6o" (D/RE/TO ADMINISTRATI-
VO". Ed. &outiva, S. Paulo, 1975, p. 13).

Diz o f/u6tte pno .6e66on de Diaeito Adminj16ttativo
e ex-juiz Fede/cal do Panaria, Manoel de 0/iveína Ftan
ao Sob/Linho:

"Rigonobamente, o e/emento centeza, no pxoce660
admeniatflatLvo, 45 pode isek poaitevado, quando a ad-
mínísttação, ao ptatícat o ato, não in .ptinja a tate-
/at que Lhe compete no campo do diteíto" leb. cít.
pay. 65i."

E arremata, em seguida:

"Diante de todo o expoato, pede e eapexa que e66a
CEixte bem examinando o diaato ap/icaue/, dectete a
nulidade da deciaão teco/c/Lida ou, então, te6onme-a
pana ju/gat jutidícamente ,./n6ub4iátente a autuação".

2 o relatório.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO EUGÊNIO BOTINELLY SOARES

A recorrente editou judiciosas considerações doutri-

nãrias, sem, uma Unica vez e em momento algum negar ou justificar

as infrações apontadas no auto de infração, dai admitir-se que as

confessou.

Ao afirmar que "não se apoía a deáeaa .6oamutada 	 no

Regulamento do /PI pana ju6ti4/..ca4 a inexi6tência da 6upo6ta divi

da pnetendida pe/a autuação " e que "não 6e pode concebet 	 que
/somente 6e p066a admitia algum diteito do conttíbuínte ac	 acaao

tal diaeito eativet expte.66amente dec/anado em díapoeiçõea de de
eneto tegu/amentat ", estã a recorrente tergiversando ao mandamen

to contido na matriz legal da administração tributeria do IPI que

ia Lei n9 4.502/64, que deu origem aos regulamentos contra 	 os

?/"\\	
Z)\	 segue-
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quais a recorrente se insurge.

Por oportungyale transcrever os-seguintes trechos do .voto

•do ilustre Conselheiro MARIO DE ALMEIDA, com assento na Ma.E. q a. Gma

ra deste Conselho fundamentando o AcOrdão n9 62.655 ao julgar ma
—

teria idêntica ê dos presentes autos:

"Quanto ã angumentação de que o decxeto em 4i e
04 ato3 nohmativot emanado3 da autonidade admini3 -
txatíva não tam Rinça pana embaâax o ato da gâca-
tização, em que peise o excelente tnabatho de/se:Ivo/-
vido e a cuâtoâa puqui3a empteendida, não me pane
ee conte): a contittencía que a e/e 3e guia dan.

Puxa 3eguit embai:R com muita modattia, a línna
da angumentação dem documento, cito o mestne AL/0
MAR BALEEIRO in Dítetto Tnibutanio Bxa3i/eino, 10a:
edição,	 don.enâe, pagina 476:

Atois Noxmativoâ daí autonidadís Admini4tnativa3-
04 cluni/iane4 imediato3 do Che.“. do Podet Executivo,
iâto a, 04 Mini3tn04 de Eâtado, 03 Secketatiod de
Ettado, ot Secnetatio3 da3 Pne4eituniu maít otgani-
zada3 que 3upetintendem tetotet da adminiâtxaçao, ex
pedem ato4 pata &ie./ execução da3 /eia e negu/amen=
tot. Ainda que não tejam gaamalmente at03 /egiâ/ati
uot, e/e4 3e neve3tem de caxaten noxmatívo na medi---
da em que 3e con&nmam com at /eia e 04 xegu/amen -
to3.

E ainda:"peio âeu catatet de ato-aegaa, Ponte3
de Minanda 06 equipanou a /ei no /sentido do ant,179,
III da Con3tituição (Comentaxiot .J1 con3tituição Fe-
deitai, ed. R.T. 1967, IV, pg. 81/2).

Na exptettao lei 4edexa/ 3e compaeendem 04 xegu-
/amentoâ, avi3o4 e pontattat (Caalot Maxlmtliano
Coment. a Coxót. 1891, ed. 1929, n9 404-D pg. 668).?

curioso é que a recorrente se detem em tentar anu

lar o feito, atreves de uma argumentação despicienda, ante uma

infração palpável, materialmente provada nos autos, sem esboçar

qualquer contestação ou justificação, quanto aos dispositivos le

gais e regulamentares infringidos.

Nestas condições, nego provimento ao recurso.

•	

(2) Ck. g))\	 segue-verso
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Sala das	 -ksoes, em 19 de setembro de 1985

EUGENIO 30	 1 LLY SOARES


